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A PREFEITA DO MUNICiPIO DE MIMOSO DE GOIAS, estado de Goiss,
faz saber que a Camara Municipal aprova e ey sanciono a seguinte Lej.

Art. 1° - Esta Lei estabelece condicbes e critérios para doacédo de
materiais de construcéo e o fornecimento de mao-de-obra a pessoas em situacéo de
vulnerabilidade social no ambito do Municipio de Mimoso de Goias, Estado de Goias.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar materiais de construcéo
€ a fornecer mao-de-obra g Pessoas em situagdo de vulnerabilidade social para
atendimento a situaggo emergencial de natureza habitacional.

Paragrafo anico. Para os fins desta Lei, considera-se:

| - materiais de construgéo ou material: o utilizado pela Prefeitura Municipal na reforma,
Pequenos reparos e ou na construcédo de casas populares, no padrao simples.

Il - mao-de-obra: fornecida por servidores ou contratados da Prefeitura Municipal para
reparacao ou construcdo da residéncia do Requerente em situacéo emergencial, se
necessario, observada a legislag&o pertinente;

lll - pessoa em situagdo de vulnerabilidade social: & assim reconhecida em relatério
sécio- econdmico e laudo social elaborado pela Secretaria Municipal de Assisténcia
Social, de acordo com os principios e normas pertinentes, que seja residente no
Municipio:

IV - situacdo emergencial de natureza habitacional: a decorrente:

a)- de caso fortuito, de forga maior ou de fato nao causado pelo Requerente que:

1. comprometa a estrutura fisica e a seguranga de sua residéncia, tornando-a
temporaria ou definitivamente invidvel para habitagso;

2. submeta sua residéncia a risco iminente;

3. torne indispensavel a realizagéo de obra para conservar oy evitar a deterioragéo‘de
sua residéncia;

4. que comprometa a satide dos residentes na habitacao familiar.
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b)- de fato n&o previsto nos itens da alinea anterior que torne necessaria a realizagao
de obra para assegurar ao Requerente e a sua familia condicdes adequadas e salubre
de habitacéo, incluindo higiene, saude e digna acomodagao;

V - Requerente: a pessoa que requer a doagéo do material efou o fornecimento da
mé&o-de-obra. ‘

Art. 3° - Sao condigées para a doagéo de material efou o fornecimento da
méao-de-obra:

| - a apresentacdo de requerimento de doacdo de material efou de fornecimento de
mao-de-obra devidamente preenchido, datado, assinado e protocolado pelo
Requerente junto a Secretaria Municipat de Assisténcia Social;

Il - a classificagdo do Requerente como pessoa em situagdo de vulnerabilidade no
relatério socio-econdmico elaborado para os fins desta Lei e subscrito por técnico
designado pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Il - a caracterizaggo da situagéo emergencial da residéncia do Requerente em laudo
de vistoria subscrito por engenheiro civil ou, Conselho Municipal de Habitagéo e ou
" Comisséo designada pelo Executivo Municipal, criada por decreto, e excepcionalmente
nomeada para tal desiderato;

IV - a existéncia de dotagdo orgamentaria para cobertura das despesas decorrentes da
doag#o do material ou do fornecimento da mao-de-obra,

V - a disponibilidade de recursos financeiros,
§1°. Sera sumariamente indeferido o requerimento:

| - que ndo esteja devidamente preenchido, datado, assinado ou protocolado pelo
requerente;

Il - que ndo contenha o relatério sécio-econdmico e o laudo de vistoria a que se
referem os incisos li e Il do caput deste artigo.

HI - cujo relatério sécio-econdmico classifique o Requerente como pessoa nao-carente,

IV - cujo laudo de vistoria declare nao caracterizada a situagao emergencial da
residéncia do requerente.

§2°. Séo requisitos obrigatorios do relatério sécio-econdmico:
| - a descricio da situagao sécio-econdmica do requerente;

Il - a classificagéo do requerente como pessoa carente ou ndo- carente, nos termos da
legislagao pertinente; -

Rua 01 — centro — Mimoso de Goids — 73.730-000



Estado de Goias
Municipio de Mimoso de Goias - GO

Secretaria de Administragao e Planejamento

Il - a informacdo sobre a necessidade ou nao do fornecimento de materiais e ou de
mao-de-obra pela Prefeitura Municipal, nos termos desta Lei;

§ 3°. Sao requisitos obrigatoérios do laudo de vistoria:

| - a declaragdo de caracterizagdo ou nao da situagdo emergencial da residéncia do
requerente, com indicagao expressa de sua previsfo nos termos desta Lei;

il - a descrigéo sucinta da situagao, subsidiada por fotografias do local;
Il - em caso de dano, a sua classificagdo como reparavel ou irreparavel;

IV - a indicagéo estimativa do material necessario a reparacéo do dano, se for o caso,
de acordo com a Relagao de Materiais e Servigos.

V - a fixagéo de prazo para desocupacgao, se for o caso, conforme o dano ou O risco
verificado;

VI - a adverténcia sobre a necessidade ou néo de demoligao da residéncia, conforme o
dano ou o risco verificado,

VIl - a assinatura do engenheiro ou, arquiteto e ou pessoa designado pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.

§ 4°. O laudo de vistoria sera elaborado a requerimento da Secretaria Municipal de
Assisténcia Social, acompanhado de copia do relatério sécio-econdmico do respectivo
Requerente, se classificado como pessoa carente.

§ 5° O fornecimento de mao-de-obra somente ocorrera quando o requerente nao
dispuser de outros meios para obté-la.

§ 6°. Nao sera deferido o requerimento de doagao de material efou fornecimento de
mao-de-obra para a construgéo de nova residéncia quando o dano apurado na
residéncia comprometida for reparavel ou néo esteja & mesma suijeita a risco iminente.

Art. 4° Sem prejuizo das normas da legislagéo pertinente, compete a
Secretaria Municipal de Obras a fiscalizagao, o acompanhamento e a execucéo das
obras de reparagéo ou construgéo de residéncias previstas nesta Lei.

§ 1°. Deferido o Requerimento de doagao € autorizada a entrega de material pelo
Secretario Municipal de Assisténcia Social, a Secretaria expedira Termo de
Recebimento de Material de Construgéo pelo Requerente.

§ 2°. Assinado o Termo de Recebimento de Material de Construgéo, o Reguerente
assume responsabilidade exclusiva pela guarda, conservagéo e efetiva utilizacéo do
material recebido para a reparagdo Ou construgdo de sua residéncia, ficando
expressamente vedada a sua comercializaggo, permuta ou doagao a terceiros, sob
pena de responsabilidade do Requerente, com imputagao automatica do impedimento
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de receber nova doagao de material e/ou o fornecimento de m&o-de-obra da Prefeitura
Municipal pelo prazo que esta fixar, sem prejuizo de outras sangdes cabiveis.

§ 3°. Nas hipoteses em que o requerente dispuser de méao-de-obra propria ou de
terceiros para a reparagdo ou construcdo de sua residéncia, fica pelos mesmos
assumida toda a responsabilidade técnica da obra, observada a legislagéo pertinente.

§ 5°. Nao havera nova doagéo para atendimento de uma mesma situagéo emergencial,
decorrente da ma utilizagéo do material doado na execugéo da obra pelo requerente ou
por terceiros.

§ 6°. Concluida a obra de reparagéo do dano ou de construcéo, a Secretaria Municipal
de Obras expedira Termo de Recebimento Definitivo de Obra, que sera assinado pelo
Requerente. '

Art. 5° - Fica vedada a transferéncia a terceiro, a qualquer titulo, pelo
periodo de 1 (um) ano, do imével contemplado com os beneficios desta Lei.

Art, 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 7° - Revogam-se as disposi¢des em contrario.

GABINETE DA PREFEITA DE MIMOSO DE GOIAS — GO, aos 07 dias do

més de abril de 2021.
—~ N
w Noer oo Kuo
ROSANGELA ALVES DOS REIS

Prefeita Municipal
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JUSTIFICATIVA

Excelentissimo Senhor
Presidente da Camara Municipal,

llustrissimos Senhores Vereadores.
- MENSAGEM JUSTIFICATIVA DO PROJETO.

A par de cumprimenta-los, sirvo-me do presente expediente para
apresentar-lhes Projeto de Lei que dispbe sobre a criagdo de Programa Assistencial a
pessoas em situagido de vulnerabilidade social de natureza habitacional e da outras
providéncias.

Considerando a recente inclusdo do direito 2 moradia no rol dos direitos
fundamentais sociais e expressamente enunciados no art. 6°, da Constituicdo Federal.
Portanto, o acesso e a moradia digna é um direito do cidadao.

Considerando o estado precario e de emergéncias das residéncias que
seréo enquadradas na presente lei.

Por fim, o sério risco a integridade fisica dos residentes, bem como, os
problemas graves de salde que poderéo advir da ocupagéo precaria.

Ante o exposto, conto com a ateng@o de Vossas Senhorias & matéria em
epigrafe e consequente aprovagao.

Gabinete da Prefeita de Mimoso de Goias, aos 07 dias do més de abril de

ROSANGELA ALVES DOS REIS

Prefeita de Mimoso de Goias

2021.
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